
D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato Administrativo nº 06/2026

Contratada:  MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ:   52.547.915/0001-15 

Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES

Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de: serviços

contínuos  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  compreendendo  a  elaboração,

implantação, coordenação, acompanhamento e atualização dos seguintes documentos e

programas:  Laudo  Técnico  de  Condições  Ambientais  do  Trabalho  –  LTCAT,  Laudos

Setoriais e Individuais de Insalubridade e Periculosidade, Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de Gerenciamento

de Riscos – PGR,  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e  Mapa de

Risco,  todos  em  conformidade  com  a  Portaria  nº  3.214/1978  (Normas

Regulamentadoras)”

Data de Assinatura: 13 de fevereiro de 2026

Prazo: 12 de fevereiro de 2027

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para um período de 12 meses. 

Dotação: 3.3.90.39.50  SERV.  MEDICO-HOSPITALAR,  ODONTOLGICO  E

LABORATORIAIS  

Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim) e Srª Cláudia Martins da Silva   (Representante legal da contratada)

cidades:2025.016L0200001.09.0023

pncp 31723265000141-1-000036/2025

Processo de Compra: 21.176/2025 

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200320036003700370035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

  98

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200320036003700390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
M

A
C

E
D

O
 

B
A

T
IS

T
A

:1
21

13
13

07
77

 D
at

a:
 1

3/
02

/2
02

6 
11

:1
5:

24

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 V

A
LD

O
 

M
A

IT
A

N
:0

24
59

50
07

93
 D

at
a:

 1
3/

02
/2

02
6 

11
:5

7:
25

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Prefeitura Municipal de Goiânia
Secretaria Municipal da Fazenda
www.goiania.go.gov.br

Número da Nota Fiscal

187

Exigibilidade ISS

Exigível
Número do RPS

112
Série do RPS

1
Data Emissão do RPS

23/02/2026

Local do Serviço

Goiânia / GO
Município de Incidência

Goiânia / GO

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.notagoiania.com.br/

CPF/CNPJ

31.723.265/0001-41
Razão Social

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Insc. Municipal

-

Endereço

PRACA JERONYMO MONTEIRO
Número

70
Complemento

-
Bairro

CENTRO

CEP

29.300-170
Cidade / UF

Cachoeiro de Itapemirim / ES
Telefone

(28)3526-5623
E-mail

contabilidade@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Serviços contínuos de Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo a elaboração, implantação, coordenação, acompanhamento e atualização
dos seguintes documentos e programas: Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudos Setoriais e Individuais de Insalubridade
e Periculosidade, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de Gerenciamento de Riscos –
PGR, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Mapa de Risco, todos em conformidade com a Portaria nº 3.214/1978 (Normas
Regulamentadoras).

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026
Autorização de Fornecimento (AF): Nº 000036/2026

Código Tributação Município

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualq...
Item LC 116/2003

17.01 - Assessoria ou consultoria d...
CNAE

8219-9/99 - Preparação de documen...

Município Tributação ISS

Goiânia / GO
Alíquota

2,62%
Valor ISS

R$ 78,60
ISS Retido

Não

Base de Cálculo

R$ 3.000,00
Dedução Base de Calculo

R$ 0,00
Desconto Condicionado

R$ 0,00
Desconto Incondicionado

R$ 0,00
Valor Serviços

R$ 3.000,00

PIS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00
IRRF

R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00
ISS Retido

R$ 0,00
Outras Retenções

R$ 0,00

Valor dos Serviços

R$ 3.000,00
Retenções

R$ 0,00
Descontos

R$ 0,00
Valor Líquido

R$ 3.000,00

MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA
Martins Engenharia e Medicina do Trabalho
AVENIDA PORTUGAL ,1148 ,QUADRAL29 LOTE 1E SALA 2501 EDIF ORION BUSINESS E H C - SET
MARISTA
CEP: 74.150-030 - Goiânia - GO
Fone: (62)9611-9741 - Email: martins.sst@outlook.com
CNPJ: 52.547.915/0001-15 - Inscrição Municipal: 6377947

Data Emissão NFSe
23/02/2026 17:38:14

Data Competência
23/02/2026

Código de Autenticidade
BB37955D2

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica

Dados do Tomador

Descrição dos Serviços

Tributação - ISSQN

Retenções de Impostos

Valor da Nota Fiscal

Outras Informações

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI."

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.547.915/0001-15
Razão

Social: MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA

Endereço: AV PORTUGAL 1148 QUADRAL29 / SETOR MARISTA / GOIANIA / GO /
74150-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2026 a 05/03/2026

Certificação Número: 2026020402016158242174

Informação obtida em 19/02/2026 12:01:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52.547.915/0001-15
Certidão nº: 67775591/2025
Expedição: 07/11/2025, às 15:23:42
Validade: 06/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.547.915/0001-15, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 52.547.915/0001-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:09:06 do dia 27/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2026.
Código de controle da certidão: 0460.39E5.ACBE.A739
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 60269253

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 52.547.915/0001-15

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.562.853.550 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 9 FEVEREIRO DE 2026 HORA: 9:53:53:3

ESTADO DE GOIAS
IASECRETAR  DE ESTADO DA ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 1.346.231-9

Prazo de Validade: até 09/05/2026

CNPJ: 52.547.915/0001-15

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 9 DE FEVEREIRO DE 2026

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003500310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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